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Falta de isonomia leva a perdas anuais de até 

R$ 27.368,99 para os Chefes de Cartórios 

 

A demora em aprovar o PL 7027/2013 que leva da FC 1 

para a FC 6 os chefes de cartório do interior, e da FC 4 para 

FC 6, traz grandes prejuízos a esses servidores. 

 O valor atual da FC 1 é de R$ 1.019,17 e da FC 6 de 

R$ 3.072,36. Assim a cada mês um chefe de cartório do 

interior, perde R$ 2.053,19 de remuneração, e R$ 

27.368,99 anualmente. 

   

Diferença Mensal e Anual FC 1 para FC 6 

FC 1 FC 6 Diferença Mensal Diferença Anual 

1.019,17 3.072,36 2.053,19 27.368,99 
 

 

Já o valor da FC 4 é de R$ 1.939,89, assim a diferença 

mensal seja é de R$ 1.132,46, e R$ 15.095,73 anualmente. 
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Diferença Mensal e Anual FC 4 para FC 6 

FC 4 FC 6 Diferença Mensal Diferença Anual 

1.939,89 3.072,36 1.132,46 15.095,73 
 

 

 

  

O valor da diferença monetariamente é o mesmo para 

todos. Porém percentualmente ela varia conforme o padrão 

do servidor no padrão da carreira efetiva. 

 No caso dos chefes de cartório do interior, a perda 

percentual da remuneração chega a 22,47%, para um 

analista no padrão A 1, que deveria estar recebendo uma 

remuneração total de R$ 11.190,55 e a atual é de R$ 

9.137,36. 
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COMARATIVO TOTAL REMUNERAÇÃO COM FC 1 e FC 6 

    Remuneração FC 1 Total FC 6 Total Diferença Diferença 

  PAD. jan/14   com FC 1     R$ % 

  13 12.189,38 1.019,17 13.208,55 3.072,36 15.261,74 2.053,19 15,54% 
  12 11.834,35 1.019,17 12.853,52 3.072,36 14.906,71 2.053,19 15,97% 
  11 11.489,66 1.019,17 12.508,83 3.072,36 14.562,02 2.053,19 16,41% 
A 10 11.155,01 1.019,17 12.174,18 3.072,36 14.227,37 2.053,19 16,87% 
N 9 10.830,11 1.019,17 11.849,28 3.072,36 13.902,46 2.053,19 17,33% 
A 8 10.246,08 1.019,17 11.265,25 3.072,36 13.318,44 2.053,19 18,23% 
L 7 9.947,65 1.019,17 10.966,82 3.072,36 13.020,01 2.053,19 18,72% 
I 6 9.657,91 1.019,17 10.677,08 3.072,36 12.730,27 2.053,19 19,23% 
S 5 9.376,62 1.019,17 10.395,78 3.072,36 12.448,97 2.053,19 19,75% 
T 4 9.103,51 1.019,17 10.122,68 3.072,36 12.175,87 2.053,19 20,28% 
A 3 8.612,59 1.019,17 9.631,76 3.072,36 11.684,95 2.053,19 21,32% 
  2 8.361,74 1.019,17 9.380,91 3.072,36 11.434,10 2.053,19 21,89% 
  1 8.118,19 1.019,17 9.137,36 3.072,36 11.190,55 2.053,19 22,47% 

 

Para os chefes de cartório da capital, a perda 

percentual da remuneração é de até 11,26%, para um 

analista no padrão A 1, que deveria esta recebendo uma 

remuneração total de R$ 10.058,09 e deveria receber 

também R$ 11.190,55. 

 

COMARATIVO TOTAL REMUNERAÇÃO COM FC 4 e FC 6 

    Remuneração FC 1 Total FC 6 Total Diferença Diferença 

  PAD. jan/14   com FC 4     R$ % 

  13 12.189,38 1.939,89 14.129,27 3.072,36 15.261,74 1.132,46 8,02% 
  12 11.834,35 1.939,89 13.774,24 3.072,36 14.906,71 1.132,46 8,22% 
  11 11.489,66 1.939,89 13.429,55 3.072,36 14.562,02 1.132,46 8,43% 
A 10 11.155,01 1.939,89 13.094,90 3.072,36 14.227,37 1.132,46 8,65% 
N 9 10.830,11 1.939,89 12.770,00 3.072,36 13.902,46 1.132,46 8,87% 
A 8 10.246,08 1.939,89 12.185,97 3.072,36 13.318,44 1.132,46 9,29% 
L 7 9.947,65 1.939,89 11.887,54 3.072,36 13.020,01 1.132,46 9,53% 
I 6 9.657,91 1.939,89 11.597,81 3.072,36 12.730,27 1.132,46 9,76% 
S 5 9.376,62 1.939,89 11.316,51 3.072,36 12.448,97 1.132,46 10,01% 
T 4 9.103,51 1.939,89 11.043,40 3.072,36 12.175,87 1.132,46 10,25% 
A 3 8.612,59 1.939,89 10.552,49 3.072,36 11.684,95 1.132,46 10,73% 
  2 8.361,74 1.939,89 10.301,63 3.072,36 11.434,10 1.132,46 10,99% 
  1 8.118,19 1.939,89 10.058,09 3.072,36 11.190,55 1.132,46 11,26% 

 

Por isso é importante a luta desenvolvida pelo 

SINTRAJUD, FENAJUFE, e vários Sindicatos, para a 
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aprovação do PL, evitando assim, esses prejuízos nas 

remunerações. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2014. 

 

Washington Luiz Moura Lima 

Assessor Econômico 

 


